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ESTADo Do PARA

PREFEIURA IUI{ICIPAI- DE CANAÂ DOS CÂRÀ,ÁS

FunDo IúuiltctpAt- DE EDUcAÇÁo

PROCESSO LICITATÓRP NO 270/2021-FME-CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO í222021ISRP

EDITAL

0 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAA DoS CARAJÁS, akavés de seu (sua) Pregoeiro(a) oficial,

designado pelo Decreto n. 10922019-GP, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n0

10.520, de 17 de lulho de2002, do Decreto Municipal n' 1.125 de 03.03.2020, Decreto Municipal 686, de

05.08.2013 e suas altera@s posleíores, e da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas

alteraçoes posteriores e Lei Complementar Federal 12312006 e alteraçoes inseridas pela Lei Complementar n0

14712014 eLeiMunicipal92112020,Íará realizar licitação na modalidade Pregão, na Íorma Eletrônica, no modo

de DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, com objeto: Regisko de

pÍeços para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de planetário digital

completo e instalado, viabilizando o atendimento das necessidades do fundo municipal de educação de

Canaã dos Carajás- PA, mediante as condiçoes estabelecidas neste edital e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado no dia 1 1 de novembro de 2021 , às 09h:00min, em sessão pública, por meio

de sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condiçoes de segurança,

utilizando-se, para tanto, os recursos da criptograÍia e autenticação em todas as suas fases.

0s trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página elekÔnica

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá , dentre outras, as seguintes atribuiçôes: coordenar o

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas @ edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessâo pública na intemet; verificar a conformidade da proposta

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condiçoes de

habilitaçao; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente inslruído a autoridade superior e propor

a homologação.

0 Edital estará disponível gratuitamente na página htb://www.canaadoscamias.pa.oov.br/editiaisl e no endereço

elekônico www. portaldecompraspublicas.com. br.

1.'1. Regisho de preços para futura e eventual contratação de emprêsa para o fornecimento de

planetário digital completo e instalado, viabilizando o atendimento das necessidades do fundo

municipal de educaçao de Canaá dos Carajás- PA

I
2. DALEGTSLAçÃO:

2.1. Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 - lnstituto do Pregão
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2.2. Lei no 8.666, de 2'1.06.1993, e altera@s posteriores - Lei de Licita@s;

2.3. Lei no 8.078, de 1 1.09.90 - Código de DeÍesa do Consumidor;

2.4. Lei Complementar Federal n. 12312006, que institui o Estatuto Da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte alterada pela Lei Complemenlar no 14712014 e regulamentada em Canaã dos Carajás através

Lei Municipal 921 12020;

2.5. Decreto Municipal 1.125, de 2020 - Regulamenta a modalidade Pregão Presencial e Eletrônico;

2.6. Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 - Regulamento do Sistema de Registro de Preços;

2.7. Decreton08.538,de06deoutubrode20l5-RegulamentaotratamentoaMEeEPP;

2.8. Lei Complementar no 128/2008;

2.9. Demais exigências deste Edital e seus Anexos;

2.10. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas deÍiniçÕes importantes, lais quais:

a) Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fomecimento de bens ou serviços

comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especiÍica@s praticadas no mercado;

c) o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS - órgão ticitanre;

d) Licitantes - as empresas que tenham a@sso o presente Edital e que participam deste Pregão;

e) Licitante vencedora - pessoa juridica habilitada neste procedimento licitatóío e detentora da

proposta mais vantajosa;

í) Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contrataçoes futuras;

S) Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com caracteristica de

compromisso para futura contrataçâo, em que se regiskam os preços, fomecedores, órgãos participantes

e condiçoes a serem praticadas, conforme as disposiçoes contidas no instrumento convocatório e
propostas apresentadas ;

h) Orgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução do

conjunto de procedimenlos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele

deconente, neste caso O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAA DOS CARAJÁS;

i) Orgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ala de registro de preços;

j) Orgão Não Participante - ôrgão ou entidade da administração pública que, não tendo paíicipado

dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à Ata de ReOistj
de Preços; \

k) Beneficiária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços; \
l) Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o mntrato referente ao objeto deste certa

licitatório;
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m) Contratante- O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS.

n) 0 Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min, conforme decreto
municipal, desta forma, toda e qualquer comunicaçáo com o Pregoeiro deverá ser realizada nesse

horário, seja via sistema, e-mail ou protocolo fisim, caso seja recebido, via sistema ou e-mail,

impugnaçâo ou esclarecimento fora do horário estipulado, o prazo paÍa resposta será contado a partir

do próximo dia útil ou ainda lulgado como intempestivo, se for o caso.

3. DA TMPUGNAçAOAO EDTTAL E 00S PED|DOS DE ESCLARECTMENTO:

3.í. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnaçáo deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www.oortaldecomorasoublicas.com.br, no endereço eletrônico

cpl@canaadoscaraias.pa.qov.br ou ainda protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às
'l2h:00min.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de

até 02 (dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnaçã0, será deÍinida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando

a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. 0s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverfo ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eleúônico, em

campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www.oortaldecomorasoublicas.com.br, no endereço eletrônico col@canaadoscaraias,oa.qov,br ou ainda

protocolada junlo a equipe de pregtu no horário das 08h:00min às Í2h:00min.

3.6. As impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica

na aceitação por parle dos interessados das mndi@es nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugna@es e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu ammpanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência publica municipal e no

mural de licitaioes do Tribunal de Contas do Municipio do Estado do Pará.

3.9. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante nao habilitado legalmente ou náo identificado no processo

para responder pela proponente.

3.í0. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser Íirmada por socio, pessoa designada

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatu u
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contrato social e suas posteriores alteraÇoes, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DA PARTTCTPAçÃO NO PREGÂo:

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas perlencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitaÇâo, atendam aos requisitos de classificação das propstas exigidos neste Edital, comprovem

possuir os documentos de habililação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de C,ompras Públicas, por meio do sítio

rvriwv.portaldecompraspublicas.com.br.

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condi@s nele estabelecidas.

4.2. Não poderão participar desta licitaçã0, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela deconente,

sob pena de recebimento das sançoes previstas neste Edital:

a) Pessoas fisicas não empresárias;

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame.

c) O autor do Termo de Refeéncia, Anexo ldeste edital, pessoa física ou juridica.

d) As sociedades empresárias:

l. que nâo explorem ramo de atividade compatível mm o objeto desta licitação;

ll. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação ludicial ou extrajudicial,

concurso de credores, dissolução ou liquidação;

lll. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lV. que estejam incluidas no Cadaslro Nacional de Condenaçoes Civeis por Ato de

lmprobidade Administrativa disponivel no Portal do CNJ e no àmbito deste municÍpio.

V. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando

interesse econômico em mmum;

Vl. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo

de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,

responsável técnico ou subcontratado;

Vll. cujo administrador, proprietário ou socio mm pder de direçao seja familiar de agente

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgâo ou entidade da adminislração

pública do órgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de mnfiança
por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à

aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;
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Vlll. Estrangeiras que não funcionem no país;

lX. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;

4.3. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante.

4.4. As pessoas juridicas que tenham sócios em comum não poderão paíicipar do certame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenaçoes civeis por atos de

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.brhnep), para aferição de

eventuais registros impeditivos de participarde licitaçoes ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

5. DO CREDENCIAMENTO:

5.í. 0s inteÍessados em parlicipar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema

eletrônico provido pelo Portalde Compras Públicas, por meio do sitio wwrr. portaldecompraspublicas.com.br.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identiÍicação e senha

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde tamtÉm deverão

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruçoes detalhadas para sua coneta

utilizaçã0.

a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores

informaçoes na página www.portaldecompÍaspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela

cenlral de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@oortaldecomorasoublicas.com.br.

5.3. O licitante será responsável por todas as transaçoes que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

a) 0 uso da senha de acesso pela licitante ê de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação por ela efefuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sislema

ou à(ao)ôrgão licitante responder poreventuais danos deconentes do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do llcitante ou de seu

representante legal e a presunçâr de sua capacidade têcnica para realizaçâo das transaÉes inerentes a este

Pregão.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

5.6. O Pregão será mnduzido pelo(a) O FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJ

com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do siste

eletrônico para esta licitaçã0.
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6. DO ENVIO DAPROPOSTA:

6.'1. Após a divulgação do Edital no endereço eletônico www.portaldecomprasoublicas.com.br e até a

data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta mm a descrição do

objeto ofertado e preç0, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, enlã0,

encenar-se-á automaticamente a Íase de recebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigaçoes necessárias para a execução do objeto desta licitação.

6.2. Até a abertura da sessã0, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.3. 0 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda conente

nacional;

b) Descrição detalhada do objeto mnÍorme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, quando for o caso;

c) Qualquer descrição que venha a identificar a proponenle antes do fim da fase de lances ensejará

na desclassiÍicação imediata da proposta de preços, vez que oconerá, mesmo que involuntariamente, a

quebra de sigilo da proposta.

6.4. Todas as especiÍcaçoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência

entre as condiçoes da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, mmerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contrataçá1.

6.6. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as

seguinles Declaracões on líae, fomecidas pelo Sistema de Pregâo Elehônico:

a) Declaração de que cumpre os requisitos eslabelecidos no artigo 3" da Lei Complemenlar no 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento Íavorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando

Íor o caso;

l.A indicação do campo 'não' apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n0 123, de 2006, mesmo que seja

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do Edital,

PÁGINA 6 DE 55

/



ESTADO Oo PAú
PREFETTURA iIUilIcIPAI. DE CAIIAÁ Dos CARÀ|ÁS

FUNDO MUIICIPAL DE EDUCAÇÃO

6.8. As declarações exigidas neste edital deveÍão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta

de preços e/ou com os documentos de habilitaçã0.

6.9. Declaraçoes falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a

licitante às sanioes previstas no item 20 deste Edital.

7. DAABERTURADASEçÂO PÚBLEAE DAFORMULAçÂO DE LANCES:

7.í. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7 .2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes oconerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema elelrônico.

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que náo es§am

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vicios insanáveis ou que não

apresentem as especiÍicaçoes técnicas exigidas no Termo de Referência.

a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em temp real pr todos os participantes.

b) A não desclassificaÇão da proposta não implica em sua aceitação deÍinitiva, que deverá ser

levada a efeito apos o seu lulgamento definitivo conforme deÍinido no item í0 deste edital.

7.4. lncumbirá ao licitanle acompanhar as opera@s no sistema elehônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a oconência ser mmunicada imediatamente ao provedor do

sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

b) Na hipótese do subitem anteÍior, a oconência será registrada em campo próprio do sistema.

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance inÍerior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema,

7.7. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas participarão

da Íase de lances.

7.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. ,

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'aberto', em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, mm pronoga@s.
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7.í0. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será pronogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance oÍertado nos últimos dois minutos do período de

duraÇão da sessão pública

7.1í. A pronogação automática da elapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

oconerâ sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de pronogaçâr, inclusive no

caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se-á

automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a proÍrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, jusüficadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em

prol da consecução do melhor preç0.

7.í4. O intervalo minimo de lances será de R$ 1.000,00 (mil reais), que incidirá tanto em relaÇão aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oÍerta.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em temp real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

7.17. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verilicar que houve

eno de digitaçã0, deverá exclui-lo do sistema, a Íim de não preludicar a competitividade.

a) Considera-se absolutamente inexquível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado

em mais de 85%.

7.í8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregfu, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

7.í9. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 't0 (dez) minutos, a sessáo será suspensa e lerá reinicio

somente apos comunicaçãr expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no Portal de

Compras Públicas, http://www.oortaldecomprasoublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a

sua reabertura.

7.20, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipotese de

desislência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenaÉo das
propostas.

8.í. Consideram-se empate ficto as situa@s em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou \
empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta r.n *rÀ

pÀcrN^ I DE s5 y,
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classificada, situaÇão em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que

trata os arts. tl4 e 45 da Lei Complementar no 1P,3n0fl6, mediante a adoçãn dos seguintes procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porle mais bem classiÍicada, cuja proposta estiver no

intervalo eslabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço

inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o

encenamenlo dos lances, sob pena de preclusão;

b) Apresentada proposta nas condições acima reÍeridas, esta será considerada como a licitante

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes;

c) Não apresentada pÍoposta na mndição cima reÍerida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno porte, no inlervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercicio

do mesmo direito;

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em

situaçãn de empate, será efetuado sorteio aleatôrio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

e) A convocada que não apresentar proposta denlro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 12312006.

0 Na hipótese de não declaração de licitante vencdora, enquadrada como microempresa ou

empresa de pegueno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes da

licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.

S) O disposto nos subitens 8.'l a) ao f), somente se aplicará quando a melhor oÍerta inicial não liver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno poÍte.

h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenÉo do último preço oÍertado pela

licitante, para efeito de classiÍicação de aceitabilidade da proposta.

8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em siluação de empate que enviaram seus lances em horários

exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critéíos de desempate,

nesta ordem:

a) Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

b) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento tecnologico no País; 
,d) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que com

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa mm deficiência ou para reabili

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

e) Sorteio.

p
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8.3. Neste procedimento será assegurada a preÍerência de contrataçáo para as ME, EPP e MEI locais,

até o limite de í070 (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §f do Att. 48 da Lei

Complementar 123/2006, cumulado com o aÉ. 10, inciso lll, alínea b), da Lei Municipal 92í20il.

a) Entend+se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Local aquela sediada no municÍpio de Canaã dos Carajás - PA;

b) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Regional aquela constante da Região GeográÍica lmediata de

Parauapebas, deÍinida sob o codigo 15001, pelo lnstituto Brasileiro de

GeograÍia e Estatistica, que compreende, além de Canaã dos Carajás, os

municípios de Parauapebas, Curionópolis e Eldorado dos Carajás;

8.4. Aplica-se o disposto neste item às situaçÕes em que as ofertas apresentadas pelas Microempreendedor

lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa porte locais sejam iguais ou até í0% (dez por cento) superiores

ao menor preço válido;

8.5. Caso náo exista Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa, local que se

enquadre na margem de preferência, será verificada a existência de empresas regionais que se enquadrem na

situação descrita no caput para que seja considerada vencedora do certame;

8.6. A veriÍicação da possibilidade de aplicação da preferência de contratação será realizada após a

verificação do empate ficto discriminado no item 8.'l deste edital, caso apos a realização do desempate se

veriÍique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos termos do

item 8.3 deste edital, estas terão o beneíício da preÍerência de mntrataçác, podendo estas, cobrir o ultimo
preço ofertado

8.7 . No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / EPPs

no certame, será julgado o item exclusivo como Íracassado e republicado o edital, se assim o órgão solicitante

do processo fazer novo pedido de licitaçã0.

8.8. Quando não houver disputa de lances entre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na

condição de MEs / EPPs, porém a provável única participante oferte desconto satisÍatório na fase de

negociação, ou ainda no caso dos itens com mtas, não haja grande diferença de preço entre o valor de cota

reservada e a cota principal em razão da falta de competitividade entre empresas de pequeno poÍte, o item

será adjudicado a favor da MEs / EPPs, sem prejuizo a escolha da oferta mais vantajosa a adminiskação.

8.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo 'Valor Negociado", com

a devida.justiÍicativa.

9. DA NEGOCTAÇÃO DTRETA:

9.1. Encenada a etapa de lances e depois da veriÍicação de possÍvel empate, o Pregoeiro encaminhará

contraproposta à licitanle que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e

o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta.
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9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

9.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociação, bem como a manifestação das licitanles sobre o
cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de Íorma enônea durante a fase de lances.

,I(). DAACEITABILIDADE DAPROPOSTAVENCEDORA:

í0.1. Encenada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

í0.2. 0 Pregoeiro convocará o licitante para enviar, via sislema, a proposla atualizada em conformidade com

o último lance ofertado no prazo de até 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de

desclassificaçã0.

a) 0 prazo poderá ser prorTogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, via chat,

em momento oportuno.

b) Após o envio dos valores readequados via sistema, o pregoeiro fará a verificaçã0, fazendo a

aprovação da mesma o a releitando de forma fundamentada.

c) Feita a aprovação da proposta o sislema gerará a ata de propostas readequadas, com os preços

aprovados, documento vinculanle enlre os participantes e a administraÇão, ao qual figuraÍá para efeitos

de proposta consolidada de preços, juntado aos autos com a proposta inicial encaminhada.

d) Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a fase de habilitaçã0.

e) Uma vez enviada a proposta readequada o licitante consolidará os lances finais dados em todos

os itens, inclusive em itens que não es§am provisoriamente classificados em primeiro lugar.

10.3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de

comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificaçã0, que deverão ser encaminhados na

forma e prazo definidos no item 10.2.

a) A anematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que

sejam comprovadas as caracteristicas do objeto ofertado;

10.4. O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro

acanetará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o

licilante.

í0.5. Em nenhuma hipotese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seia com

relação a prazo e especificaçoes do produto oÍertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus

termos originais, ressalvadas apenas aquelas alteraçoes deslinadas a sanar evidentes enos formais

quando a alteração representar condi@s iguais ou superiores às originalmente propostas.

10.6. Serão desclassiÍicadas as pÍopostas que contenham preços excessivos, assim entendid

quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objelo no Term

de Referência. K

U
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a) A desclassiÍicaçár por valor excessivo oconerá quando o Pregoeiro, apos a negociação direta,

não obtiver oferta inferior ao preço máximo flxado, ou;

b) Quando solicitado a coneção da proposta final e a licitante não realizar no prazo definido pelo

pregoeiro ou não o fizer de forma acertada, vindo a recair em eno novamente.

í0.7. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

10.8. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para

averiguar a conformidade da proposta com as especifica@es mÍnimas previstas no Termo de Referência,

Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência deste edital, findo o prazo

estabelecido no item 10.2.

10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

a) Nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão

observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09.

10.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessá0, informando no "chaf a nova data e horário

para a continuidade da mesma.

10.íí.Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação da eventual oconência do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n0 123/2006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se Íor o caso.

11. DA HABTLTTAçÃO:

11.í. A licitante interessada em participar deste Pregão deverá anexar os documentos a seguir relacionados,

em campo próprio do sistema, de preferência na seguinte ordem, podendo ser digitalizados em arquivo único,

de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame conespondentes.

1í.2. Relativos à Habilitaçâo Juídica:
a) Regisho comercial no caso de empresa individual ou CertiÍicado da Condição de

Microempreendedor lndividual emitido de forma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR

TNDTVTDUAL (MEr);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de eleiçáo

de seus administradores;

l.Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

c) lnscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretona

em exercício;

PAGrr.rA 12 DE 55

tl

1



Irãr
Lê9

Esnoo oo PmÁ
PREFEmJRA MUilICIPAL DE CA AÁ Dos CARAJÂS

FUNDo ÍúuMctpÂr DE EDUcAçÂo

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Orgao

competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de í8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )«Xlll, do

art.70 da Constituição Federal;

1í.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de mntribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicilio

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

l. Faz parte da prova de regulaídade para com a Fazenda Federal, a prova de

regutaridade, quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa

da Uniã0, Íomecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não Íor

parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for parte de

Certidáo Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

í í.4. Relativa à Qualificação Técnica:

a) Declaração para os devidos fins legais que a licitante teve amplo acesso e que conhece todas

as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

b) Comprovação de aptidáo para desempenho de atividades pertinente e mmpatÍvel em

caracterÍsticas e quanlidades com o objeto da licitação através da apresentaçâo de, no mínimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, Íomecido por pessoa.jurídica de direito público ou privado,

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, que apresentem

no mínimo as seguintes informações: identiÍicação da pessoa juridica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço completo do emitente, perÍodo de vigência do contrato, objeto contratual, itens e

quantitativos executados e outras que entenda necessária;

l.O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir iníormaçÕes suÍiciente para qualificar e quantificar o\

fomecimento, objeto deste pregã0, bem como possibilitar a Equipe de Pregão confirmar sua \

veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de k
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todas as informa@s necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual.

'l 1.5. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábêis do último exercicio social, já exigiveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando

encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Serão considerados aceitos,

na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstraioes contábeis assim apresentados:

l.Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituraçã0, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microêmpresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Patrimonial.

ll.Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e
assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Patrimonial juntamente mm o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil

Digital;

lll.Sociedade criada no exercicio em curso: por fotocopia do Balanço de Abertura;

b) 0 balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverâo estar assinados por Contador ou

por outro proÍissional equivalente.

o A troa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou

igual a 1,0 (hum) resultantes da aplicação das seguintes fôrmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO

PRAZO

PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGíVEL EM LONGO

PRAZO

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos luntado ao balanço.

a
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. caso o memorial não sela apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o

direito de efetuar os cálculos;

c) Certidâo Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

disttibuidor da sede da pessoa juridica, ou de execução patrimonial, expedida no domicÍlio da pessoa

fisica.

11.6. Orientaçoes gerais sobrea habilitação:

a) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

conlirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

b) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde que

conÍeridos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.

c) Os documentos apresentados para habilitaÇão deverão estar todos em nome da licitante, se a

licitante for a matí2, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, mmprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

d) As certidÕes ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da

sessão pública desle Pregã0. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica.

e) As declaraçoes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação

f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via coneio

elekônico, o Pregoeiro suspenderá a sessâ0, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

S) Será inabilitado o licilante que náo comprovar sua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de

enviar a documentação de habilitação por meio de campo própío do Sistema quando solicitado pelo

pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

h) No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substiincia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eÍicácia para fins de habilitação e classificação.

\
)
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i) No caso de inabilitaçã0, haverá nova verificação da eventual oconência do empate Íicto, previslo

nos artigos M e 45 da LC n0 í2312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsEuente.

j) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçáo, até

a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

k) Constatado o atendimento pleno às exigências Íixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.

l) Fica entendido que os documentos e informaÇoes apresentados no curso do certame são

complementares entre si, de lal forma que qualquer omissáo em determinado documento possa ser

suprido com informaçâo constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na

em qualquerÍase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite

12, DOS RECURSOS:

12,1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.

a) A falta de manifestação imediata e molivada da licitante importará na decadência desse direito,

ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

b) Diante da manifestação da intençâo de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,

mas apenas veriÍicará as condições de admissibilidade do recurso.

c) Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatôrio podeÉo comparecer ao

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Teotônio Vilela, s/n, centro, dentro

do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual.

12.2. Recebida a inten@ de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões do

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, Ícando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo,

apresentar contranazôes em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da reconente.

a) As razÕes e contranazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contranazoes entregues diretamente

ao Pregoeiro ou enviadas por quaiquer outros meios (fax, conespondência, etc).

í2.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recurcos interpostos conka seus atos, podendo

reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e contranazôes ou,

neste mesmo prazo, fazêJo subir devidamente informado a autoridade superior para a decisâo final no prazo .

de 5 (cinco) dias úteis.

12.t1. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

I
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12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço conslante

neste Edital (item c), c).

í2.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados Íora dos prazos, subscrilos por representantes não

habilitados legalmente ou nâo identiÍicados no processo para responder pelo licitante.

í3. DAADJUDTCAçÃOEHOMOLOGAçÃO:

'13.1.0objetodeslepregãoseráadjudicadoaovencedorporatodoPregoeiro,salvoquandohouverrecurso,

hipotese em que a adjudicação caberá, apos a regular decisão dos recursos interposlos, a autoridade superior.

í3.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

14.1. Sem prejuizo do disposto no Decreto Municipal n'686, de 05 de agosto de 2013, a Ata de

Registro de Preços referente à prestação dos serviços será formalizada e conterá, necessariamente, as

condiçoes já especificadas neste Ato Convocatório.

ítÍ.2. A minuta da Ata de Registro de Preços que será Íirmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A

CONTRATANTE ê parte integrante deste Edital - Anexo Vll.

14.3. A Administração da CONTRATANTE convocará oÍicialmente a licitante vencedora, durante a

validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de

Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem preluízo das sanÉes previstas no art. 81 da Lei

n." 8.666/93.

14.4. O prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocoÍra motivo justificado e aceito pela

CONTRATANTE.

14.5. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que

mantêm as condiçoes de habilitação.

11.6. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços

no prazo e condiçoes estabelecidos, chamar as licitantes remanescenles, obedecida à ordem de

classiÍicaçã0, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofeÍtdo, a aceitabilidade da proposta

classificada, pdendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que sela obtido melhor

preço, ou revogar este Pregão, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n." 8.666/93

a) A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de

Preços, dentro do prazo estabelecido pela Administração da CONTRATANTE, caracteriza

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente

estabelecidas.

b) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do

art. '11, inciso )üll, do Anexo ldo Decreto n.0 3.555, de 8 de agosto de 2000, que não

aceitarem a contratação, na forma prevista nesta condição
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

'15.'1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o lermo de contrato,

15.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condiçoes definidas no art. 55 da Lei n0

8.666/1993 e observará os termos mntidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as disposiçoes constantes de

instrumento equivalente.

15.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de conkato é de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

decair o direito à contrataÉo, sem prejuízo das sançoes previstas no Art. 8'l da Lei no 8.666/'1993, ontados da

data da convocaÇão enviada via e-mail informando pelo beneÍiciário da ata.

a) O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser pronogado uma

única vez por igual periodo, desde que ocona motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

b) A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou relirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçao, importará na decadência do direito à

contrataÇão, sem prejuizo das penalidades estabelecidas neste edital.

c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir CertiÍicado Digital, (lCP-Brasil-A3),

conforme resolução no1í.536IICM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais

documentos especíÍicos a prestação de contas junto ao mural de licitaçoes do tribunal de contas dos

municipios do estado do Pará.

15.4. Por ocasiàr da assinatura do contralo, será exigida a comprovação das condi@s de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.5. 0 prazo de vigência do contrato será de definido no momento de contrataçâo, pronogável na oconência

de uma das hipoteses dispostas no art. 57, lo da Lei n" 8.666/1993.

15.6. 0s seguintes requisitos Íoram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo Vl deste Edital, ou inslrumento

equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados:

a) As hipóteses, prazo e condiçoes de prestação das garantias;

b) critérios para o recebimento do obieto;

c) prazos e condi@s de pagamento;

d) atualização financeira ou reajustamentos, quando possível;

e) hipóteses de compensa@s Íinanceiras ou penaliza@es, por eventuais atrasos e descontos, por

evenluais antecipaçoes de pagamentos.

15.7. 0 presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada
pela licitante vencedora.

í5.8. Será designado um Fiscal paÍa o contrato, que desempenhará as atribui@s previstas na legislagão

aplicável ao caso.
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í5.9. O obieto da licitaçáo será executado nos prazos, local e condiçoes previstas no Termo de Referência,

Anexo ldeste Edital e observará as regras para recebimento deÍlnidas no Contrato, anexo Vl, ou instrumento

equivalente.

16. DASOBRTGAçÔESDACONTRATADA:

í6.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga@es assumidas, todas

as condi@s de habilitação e qualiÍicação exigidas neste êdital.

16.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou mateÍiais, causados por técnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas evenfuais, diretas ou indiretas, deconentes da prestaçáo dos serviços.

í6.3, Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o

valor, e cumprir todas as obrigaçoes constantes do(s) Anexo(s) deste edital.

í6.t[. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de

pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto contratado.

í6,5. Constitui obrigagão da contratada o cumprimento integral das obrigaçóes e exigências constantes no

Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e Vl ao presente edital.

í6.6, Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fomecimento

dos prcdutos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuiÉes;

b) Ouhas que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

16.7, Executar o serviço denko das especiÍica@s e/ou condiçoes constantes do orpmento, devidamente

aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE.

16.8. Executar diretamente o mntrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçoes não

autorizadas pela CONTRATANTE;

í6.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de

sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos produtos em apreço, nfu excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

í6.í0.Ser responsável por quaisquer danos causados dketamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados

durante o Íomecimento dos produtos objeto deste Pregão;

16.íí.Prestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclamaÉes a respeito da qualidade do fomecimento;

16.12. Substituir no prazo de 24 horas, qualqueÍ serviço que não atenda às especificações deste Edital;
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16.'13.Comunicar por escrilo ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráler urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

í6.14.Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade;

'16.Í5.Manter, duranle toda a execução do mntrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;

16.í6.Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Pregão;

í6.17.A inadimplência da licitante, com referência aos en€rgos estabelecidos na condição anterior, não

transÍere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar

o ob.ieto deste Pregã0, razáo pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo

de solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE;

16.18.E expressamente proibida a contralação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

16.í9.E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver

prévia autorização da Administração da C0NTRATANTE;

1?. DASOBRIGAçOESDACONTRATANTE:

17.í. lndicar o Fiscal ou Gestor do Contrato, conforme disposto no art. 67 da Lei no 8.666/1993.

17.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada

í7,3. Fomecer e mlocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informaçoes que se fizerem

necessários à execução dos serviços.

í7,4. Notificar, Íormal e tempestivamente, a contratada sobre as inegularidades observadas no serviço

prestado.

17.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaiquer, débitos de

sua responsabilidade, bem como Íiscalizar a execuçâo do objeto contratado.

í8. DA OBRIGATORIEDADE OE SUBCONTRATAÇÃO DE MICROEiTPRESA E EMPRESA

DEPEQUENO PORTE - ART. 48, II DA LEI COMPLEMENTAR NO 123'2006

18.1. Conforme preconiza os Art. 47 da lei complemenlar 12312006 e suas alteraçôes postenores, nas

contrataÇoes públicas da adminishação direta e indireta, autárquica e Íundacional, federal, estadual e municipal,

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequend

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, âr

ampliação da eficiência das politicas públicas e o incentivo à inovaçár tecnológica.

18,2. No procedimento em tela, por se tratar de licitação destinada a serviços, para atendimento as

Á
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determinafoes do artigo 48 da lei '12312006, deverá a(s) empresa(s) que vence(em) o certame, caso não sejam

enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte, realizarem a subcontratação de

microempresa ou empresa de pequeno porte.

18.3. A critério exclusivo do órgão contratante e mediante pévia e expressa autorização do mesmo, sob

proposla do gestor do órgão licitador, o contrato deverá, em regime de responsabilidade solidária, sem p§uízo

das suas responsabiliddes contratuais e legais, subcontratar parte do serviç0, até 30% (trinta por cento) do

valor licitado para a microempresas e/ou empresas de pequeno porte, desde que não alterem

substancialmente as cláusulas pactuadas. No caso de submntratação, a CONTRATADA, deverá demonstrar

no prazo máximo e impronogável de 30(trinta) dias, apôs a assinatura do contrato, a efetivação da

subcontrataÉo, através dos seguintes documentos:

a) contrato de prestaSo de serviços, Íirmado entre a contratada e subcontratada, mm Íirma

reconhecida em cartóno;

b) Constituição da(s) Subcontratada(s);

c) Comprovação de Enquadramento na condição de ME ou EPP, através da Certidão

SimpliÍicada Consolidada emitida pela Junta Comercial, atualizada e em vigor, juntamente

com a declaraçâr firmada por contador;

d) Declaração expressa, Íirmada pela licitante declarando a inexistência de vinculo pessoal,

técnico, de responsabilidade ou qualquer ouho, relativo aos seus socios, diretamente ou

através de sociedade que possam fazer parle, isoladamente ou em conjunto, para com o

Poder Público Municipal, devendo ser declarado expressamente qualquer vinculo que

possa existir, seja Pessoa Física ou Jurídica.

e) Deverá ser apresentado, ainda, os documentos de Regularidade Fiscal da(s)

microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte a se(em) subcontratada(s), devendo ser

mantida a regularidade ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisã0, aplicando-se

o prazo para regulaízação previsto na legislação específica.

18.4. Faço saber ainda afim de ficar claro que a(s) submntratada(s) apenas reforçará a capacidade

técnica da contratada, que executará, por seus próprios meios, o principal dos serviços de que trata este Edital,

assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados.

18.5. A assinafura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante

ao órgão licitante, mesmo que tenha havido apresenlação de empresa a ser subcontratada para a execução

de determinados serviços integrantes desta licitação.

18.6. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre ao órgão licitante e

a Conhatada, não havendo qualquer vinculo ou relação de nenhuma esçÉcie entre a o município ou órg

licitante e a subcontratada, inclusive no que se refere a medição e pagamenlo direto a subcontratada.

18.7. Somente serão permitidas as subcontrata@es regularmente autorizadas pela administração

pública, sendo causa de rescisão contratual.

18.8. A empresa contÍalada compromele-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta)
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dias, na hipotese de extinção da submntÍatação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua

execuÉo total, notilicando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisâr, sem prejuízo das san@s
cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição, em que ficará responsável pela execução da parcela

originalmente subcontratada.

18.9. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, mmpatibilidade, gerenciamento

centralizado e qualidade da subcontratação.

18.Í0. A exigência de subcontrataÉo nfu será aplicável quando o licitante for, microempresa, empresa de

pequeno porte ou equiparada;

18.í1. Não haverá exigência de subcontratação de itens ou parcelas detenninadas ou de empresas

específicas sendo livre a indicação por parte da proponente.

18,12. O enquadramento mmo microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas

condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei

Complementar no'123/06.

í8.í3. A pessoa fisica ou o empresário individual enquadrados nos limites defnidos pelo art. 30 da Lei

Complementar no 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n0 123/06, às

ME/EPP.

19. DA F|SCALTZAÇÃo:

í9.1. A execução dos serviços será ammpanhada e fiscalizada por um representante da Adminiskaçã0,

especialmente designado pelo contratante, que anotaráem registro próprio todas as oconências, determinando

o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados.

í9.2. As regras de fiscalização, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta contralual, Anexo

Vl deste Edital, ou no instrumento equivalenle.

20, DASSANÇOESADMTNTSTRATTVAS:

20.1. Aquele que, convocdo dentro do prazo de validade da sua proposla, não assinar o mntrato, não aceitar

a Nota de Empenho, deixar de entregar documentaçâo exigida neste edital, apresentar documentaçâr falsa,

ensejar o retardamento da execuçáo de seu obleto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

aluste, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçáo falsa ou cometer fraude Íiscal, garantido o direito à

ampla defesa, ficará impedido de licitar e de mntratar com o Município de Canaã dos Caraiás pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edilal e seus anexos e das demais cominaçoes

legais.

20.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, l, da Lei no

8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condi@s de

participaçã0, quanto ao enquadramento mmo ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo apos o encenamento da fase de lances
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20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sançoes de adverlência, impedimento

de licitar e mntratar e declaÍação de inidoneidade.

20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminishativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na

Lei n" 8.666/1993.

20.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o principio da

proporcionalidade.

21. DAS DTSPOSTÇÓES GERATS:

2í.'1. o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS poderá revogar este Pregão por

razões de interesse público deconente de fato superveniente que conslitua óbice manifesto e incontomável, ou

anuláJo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando Íor viável a convalidação do ato

ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

a) A anulação do pregão induz à do contrato.

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

2í.2. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos

que deveriam ter sido apresentdos para íns de classificação e habilitação.

2í.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de

Canaã dos Carajás.

21.4. O desatendimento às exigências Íormais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou

desclassiÍicação de sua proposta, desde que seja possivel a aferição de sua habilitação e a exata compreensào

da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serâo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o principio da isonomia, a

Íinalidade e a segurança da contratação.

21,6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposla de preços e da documentaçáo de habilitação

poderá ser pronogado pelo tempo que se julgar necessário.

2'1.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitâtóío, desclassiÍicar a proposta da

licilante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

2í.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos docu

apresentados em qualquer fase da licitação.
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a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçoes nele mntidas

implicará a imediata desclassificação do propnente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisâo do contrato ou do documento equivalente, sem prejuizo das demais sançoes

cabiveis.

21.9. 0 foro da cidade de Canaã dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que sela,

será o designado para julgamento de quaisquer questões .judiciais resultantes da presente licitaçáo e da

aplicação do presente Edital.

21.10.0s casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço

eletrônico cpl@canaadoscaraias.pa.gov.br.

21.'11. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transfeída por mnveniência do órgão

licitante, sem prejuizo do disposto no inciso V do art. 40, da Lei no 10,52012002.

21.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

www.poftaldecompra spublicas.com.br e também no portal da transparência publica municipal no link

httD://www.canaados caraias.oa,oov.br/editais/ , inserindo os lermos de busca.

2í.í3.0 inteiro teor do processo está disponível para vista aos inleressados, no sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Teotônio Vilela, s/n, centro, dentro do horário de atendimento ao

público para obtenção da vista processual e ainda as parles essenciais do processo disponíveis no sitio

eletrônico http ://www.canaadoscaraias.oa.qov.br/editais/ inserindo os termos de busca.

22. ANEXOS:

22.1. lntegram este Edital, para todos os Íins e eÍeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO l- Termo de Referência;

b) ANEXO ll - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

d) ANEXO lV - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

e) ANEXO V - Minuta de Contrato

0 ANEXO Vl - Minuta de Ata Registro de Preços

Canaã dos Carajâs- Parà, 25 de outubro de 2021.

DOUGLAS SANTANA

Preg

fiDec. 1 GP
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ANEXO I

O Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA, pessoa juridica de direito público, devidamente

inscrito no CNPJ-MF 28.559.363/000'l-80, com sede na Rua ltamarati, S/N, Baino Novo Horizonte - Canaã dos

Cara;ás - PA CEP: 68537- 000, representado neste ato pelo Sr.a Roselma da Silva Feitosa Milani, inscrito no

CPF n0 781.140.472-91, Secretária Municipal de Educação nomeado pela portaria N" 021/2021-GP, resolve

formalizar a seguinte Solicitação para fins licitatórios, com o objelo mais abaixo descíminado, amparado

Legalmente pela Lei Federal no 10.520, Lei do Pregão, de 17 dejulho de 2012, pelo Decreto Municipal n0.

112512020 de 03 de Abril de 2020 - "Regulamenta o Pregã0, na forma presencial e eletrônica", Decreto

municipal no 686/2013 de 05 de Agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preços'e suas altera$es

posteriores, lei complementar 12312006 e alteraioes psteriores e Lei Federal 8.66ô, Lei Geral das Licitaçoes

de 2í de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

,I - OBJETO

í.Í. Registro de preços para futura e eventual contrataçáo de empresa para o fomecimento de planetáío

digital completo e instalado, viabilizando o atendimento das necessidades do fundo municipal de educaÇão de

Canaã dos Carajás- PA.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1. Preliminarmente é de suma impoíância frisar que o presente procedimento de contratação pública será

delineado para obtenção de ata de registro de preços, tendo em vista que a contrataÇão servirá para

atendimento ao Fundo Municipal de Educaçã0, indo de enconho as possibilidades de adoção do sistema

regisho de preços preconizadas no Art. 30 do Decreto Municipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 que

regulamenta o registro de preços no âmbito municipal, especialmente no caso concreto de acordo com o Inciso

lll, Art. 30 do aludido decreto.

{

PÁGINA 25 DE 55

TERMO DE REFERÊNClA



-,

ESTADo Do PARÁ

PREFErURA MuilErpAr DE CAilÁA Dos CARÀ,ÂS

FuilDo Mur{rcrPAr oE EDUcAçÂo

Partindo do píncípio de que a Constituição Federal postula em seu artigo 205, que a educação é um direito de

todos, e que o Estado tem o dever de prover o desenvolvimento pleno da pessoa para o exercício da cidadania

e qualificação para o mundo do trabalho, e ainda de que Lei de Diretrizes e Bases (LDB) em seu artigo 80,

assevera que as tecnologias educacionais são instrumentos democratizanles, fortalecedores da promoção de

justiça social, permitindo o acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artistica,

constatamos que a aquisição de um planetário configura-se como um potente investimento pedagogico no

processo de ensino e aprendizagem.

Nessa perspectiva, a Base Nacional Comum Cunicular - BNCC aprovada por meio da Resolução CNE/CP n0

212017 , enÍaliza sobre o compromisso para com as dez competências gerais, principalmente, as cinco primeiras

competências, mmo vistas abaixo:

1 . Conhecimento - Valorizar e uülizar os conhecimentos historicamente construidos sobre o mundo fisico, social,

cultural e digital para entender e explicar a realidade, mnlinuar aprendendo e mlaborar para a construção de

uma sociedade justa, democrática e inclusiva.

2. Pensamento científico, critico e criativo- Exercitar a curiosidade inteleclual e recorTer à abordagem prôpria

das ciências, incluindo a investigaçã0, a reflexão, a análise crítica, a imaginação e a cíatividade, para investigar

causas, elaborar e testar hipoteses, Íormular e resolver problemas e criar soluções (inclusive tecnológicas) com

base nos mnhecimentos das diferentes áreas.

4. Comunicação- Utilizar diÍerentes linguagens - verbal (oral ou visual-motora, mmo Libras, e escrita), corporal,

visual, sonora e digital -, bem como mnhecimentos das linguagens artÍstica, malemática e científica, para se

expressar e partilhar informaçôes, experiências, ideias e sentimentos em diferentes contextos, além de produzir

sentidos que levem ao entendimento mútuo.

5. Cultura digital- Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informação e comunicação de Íorma

crítica, signiÍicativa, reflexiva e ética nas diversas práticas sociais (incluindo as escolares) para se comunicar,

acessar e disseminar infoÍmações, produzir conhecimentos, resolver problemas e exercer protagonismo e

autoria na vida pessoal e coletiva.
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3. Repertório cultural- Valorizar e fruir as diversas manifestagoes artísticas e culturais, das locais às mundiais,

e tamtÉm participar de práticas diversiÍicadas da produção artístico-cultural.
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A aquisição de um planetário potencializará os projetos institucionalizados nesta rede de ensino, em especial

as Feiras de Ciências e Tecnologia, que desde 2015 tem consolidado práticas pedagógicas significativas no

ensino por investigaçâo científica, além das olimpiadas científicas como a Olimpíada Brasileira de Astronomia

e Astronáutica (OBA) e a Mostra de Lançamento de Foguetes (MOBF0G), as quais, renderam mais 300

medalhistas de 2019 atê o ano em curso.

O planetário é uma fenamenta formidável para o ensino, pois lida mm os sentidos visual, auditivo e emocional

dos estudantes, conferindo, com um pouco mais de rigor científico, os estudos de astronomia nas escolas

através de um ambiente imersivo, com Íunção de apresentar de forma lúdica e atraente temas variados

presentes em áreas do conhecimento humano além de Astronomia e Astronáutica, como Geografia, História,

Matemática, Engenharia, Física, Biologia, Quimica, Filosofia e Artes.

Graças ao sistema de proieçoes alimentado por softwares de reprodução de imagens, em geral, de adaptação

da geometria destas imagens para projeção em 180', os planetários são mnsiderados um sistema

multidisciplinar capaz de apresentar os mais diversos espetáculos visuais na cúpula de projeção, desde aulas

ilushadas sobre todos os temas desejados, alé espetáculos audiovisuais sobre os mais diversos assuntos para

estudantes e populaçã0, em geral de forma lúdica e ilustrada em um ambiente imersivo.

O uso de planetários, em face à Politica de lnovação Educação Conectada Lei 9.605/2017, a qual, Íirma em

seu artigo 10, o Íomento do uso pedagógim de tecnologias digitais na educaçâo básica. De modo coerente, o

Programa Escola lnterativa, de govemança municipal, valida essa necessidade pedagógica estabelecida no

Programa Escola Conectada, (instituído por meio do Decreto Federal no 9.20412017), uma vez que esse, têm

mmo prenogativa a oferta de recursos da Tecnologia de lnformação e Comunicação no contexto esmlar.

Ademais, o Decreto Federal no 9.2U12017, institui o Programa de lnovação Educação Conectada, em

consonância com a estratégia 7.15 do Plano Nacional de Educaçã0, aprovado pela Lei no 13,005/2014, com o

objetivo de apoiar as escolas na expansão do acesso à intemet em alta velocidade e fomentar o uso pedagógico

de Tecnologias Digitais na Educação básica, no art.30 (V, Vl, Vll, Vlll E lX) do Decreto citado, postula a

necessidade da educação conjugar esforços no sentido de garanlir autonomia de professores na adoção da

tecnologia para a educação; estimulo ao protagonismo do aluno; acesso à internet com qualidade e velocidade

compalíveis com as necessidades de uso pedagógico dos professores e dos alunos; amplo acesso a recurcos

educacionais digitais de qualidade; e incentivo à formação de professores e gestores em práticas pedagogicas

com tecnologia e para uso de tecnologia.
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outros aspectos importantes a se considerar na obtenção de um planetário para o município, são:

. A ampliação do atendimento a educaçáo integral instifuída no Plano Municipal de Educação (2015) - em

seu Eixo X, na Meta 22. 3, que embasa a importância desse espaço para as atividades diversificadas do

cuniculo para esse tipo de modalidade;

. Recurso de grande importância para pojetos de extensão em curso de nivel superior com a Rede Pública

de Ensino, assim como, espaço formidável para consolidaçár de atividades deste nivel tanto para os cursos do

municipio, quanto de municipios vizinhos, tomando polo de apoio para eventos e atividades pedagógicas.

Subsídio para Íundamentação do desenvolvimento dos projetos implementados na Rede de Ensino;

Polo de referência da região para eventos e parcerias públicas e privadas.

Sendo assim, um planetário no município, como já supracitado neste documento, posiciona-se como polo de

alração de abrangência não apenas municipal, mas regional, atendendo às mmunidades dos municÍpios do

entomo, instigando inúmeras possibilidades de interação, e desempenhando um importante papel

complementar tamtÉm no turismo cultural, cada vez mais valorizado.

Portanto, ressaltamos a relevância deste espaço no município de Canaã dos Carajás, levando em consideração

seu escopo multifacetado e interativo, uma vez que essa Íenamenta possibilita sessoes dinâmicas que

encantam pelo realismo e articula ciência, cultura e arte.

3. META FISICA

3.1. Registrar preços com o Íito de futuros ajustes contratuais que viabilize a contratação de empresa

especializada para conlratação de empresa para o fomecimenlo de planetário digital.

4 - LOCAIS DE ENTREGA.
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4.1. As entregas inerenles ao obieto deverão ser efetuadas na sede da Secretaria Municipal de Educacrao, 
\

localizada na Rua ltamarati, S/N, Baino Novo Horizonte ou local determinado pr essa secretaria - Canaa dos 
17.Carajás-PACEP:68537-000. 
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5 - FORMA E PRAZO DE ENTREGA

5.1. As entregas provenientes desta solicitação deverão ser realizadas de forma fracionada dentro do prazo de

15 (quinze)dias conidos, a contar a partirdo recebimento da ordem de compras, conforme solicitação do setor

de compras da Secretaía Municipal de Educaçã0.

5.2. Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, que sejam embalados com materiais

recicláveis, individualmente, com pouco volume e que não conlenham substâncias perigosas, de forma a resistir

à armazenagem e permitir completa segurança durante o transporte.

5.3. A inobservância desses critérios implicará no não recebimento dos itens por parte da secrelaria de

Educação e participantes deste registro de preços soÍreram as demais sangoes cabíveis.

5.4. Os itens deverâo ser entregues nos locais a serem deflnidos pelo Fundo municipal de educação

5.5. A empresa vencedora deverá adotar todas as medidas preventivas no sentindo de minimizar acidentes ou

danos que venham a comprometer a qualidade e a quantidade fomecida.

5.6. Realizar a entrêga dos itens em dias e horários de expediente comercial (8h às 11h3Omin e de 14h às

17h30min de segunda a sexta-feira), devendo prever, quando for o caso, canegadores sob sua exclusiva

responsabilidade para descanegamento e entrega dos materiais até sua conferência preliminar pelo servidor

responsável pelo recebimento do produto.(Que será indicado pela Secretaía de Educação).

6 - DO SISTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS E V|GENC|A DA ATA

6.1. O Sistema de Registro de Preps (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos

e registrados em documento especíÍim denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisiçoes

são feilas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente

obrigados a contratar com os fomecedores vencedores do certame.

6.2. Nesta licitação, será Íirmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional,

com característica de compromisso para futura contratação, onde os fomecedores manterão seus preços

registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tomandoos disponíveis, caso necessite o órgão
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gerenciador efetuará aquisiçoes nas quantidades iulgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no

certame.

6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de í2 meses, podendo ser firmado contrato/empenho para

aquisição dos itens registrados em ata durante este período.

7. DO ORGÃO GERENCIADOR DAATA E ORGÁOS PARTICIPANTES

7.1. O gerenciamento da Ata referente a esta solicitaçâr caberá ao Fundo Municipal de Educaçtu de Canaâ

dos Carajás - PA.

I - DA UTTLTZAçÃO Oa lrn Oe REGTSTRo DE PREçoS

8.1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração pública, desde que

autorizado expressamente pelo 0rgão Gerenciador, observando o disposto no Art. 21 do decreto Municipal no.

686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preços'.

9 - DA FORMALTZAçÃO E UGÊNCn OO CONTRATO

9.1. Para a aquisição em tela será Íormalizada em Conkato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas

lodas as condiçoes, obrigaçoes e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitaçao,

do Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

9.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será estabelecido no

momento de solicitaçáo de contratação da Empresa vencedora do certame.

9.3. O momento de contratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será deÍinido mnfo

critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneÍiciaria da ata exigir imediata

conkatação dos itens licitados, assim como a quantidade a ser contratada.
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í0. DA QUALTFTCAçÃO TÉCNrcA

'10.1 Comprovação de que a conlratada fomeceu itens compatíveis em caracteristicas com o objeto da licitação

através da apresentação de, no mÍnimo, a 01 (um) atestado de desempenho anlerior, fomecido por pessoa

juridica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para alendimento ao objeto da

presente licitaÇão.

11 - DO ACOMPANHAMENTO E FTSCALTZAçÃO

11.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Sf Vanessa da Silva Oliveira, CPF:

807.647.62249, cargo Gestor de Diretoria da Secretaria Municipal de Educaçâ0, nomeado pela portaria no

016/2021 -SEMED/GS.

1 1 .2. A fiscalizaçfu de que fata esta cláusula não exclui nem reduz a respnsabilidade da Contratada, inclusive

pêrante lerceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vícios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocoÍTência desla, não implica em

conesponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no

8.666, de 1993.

11.3. O ammpanhamento e a Íiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade

do fomecimento dos itens e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito

cumpímenlo do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na Íorma dos artigos 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.

1 1 .4. A verificação da entrega deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

11.5. 0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

comunicará à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1o do artigo

65 da Lei no 8.666, de 1993
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I 1.6. O Íscal de contratos deverá promover o registro das oconências verificadas, adotando as providências

necessárias ao Íiel cumprimento das cláusulas contratuais, conÍorme o disposto nos §§ '10 e 2 do art. 67 da Lei

no 8.666, de 1993.

1 1.7. A fiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas

/ lntervir na programação de entrega para melhor adequá-la às necessidades da contratante;

/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação fiscalizadora ou cuja

permanência nas dependências do órgão julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal Íato acanete

quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante;

/ Reprovar itens entregues em desacordo com as especificaÉes;

{ Paralisar todo o fomecimento que es§a sendo executado sem condi@s de segurança ou em desacordo

com as especifica@s.

11.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela Íiscalizaçã0, não cumprir suas determinaçoes seráo

aplicadas as sançoes previstas no Contrato e na legislação vigente.

12 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties,

deconentes do fomecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Obras de Canaã

dos Carajás.

12.2. Manter a compatibilidade mm as obriga@es assumidas durante todo o contrato

12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que es§a em desamrdo com as especificaçoes

exigidas e padroes de qualidade exigidos.

12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconente de sua

culpa ou dolo até a entrega dos produtos.
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í2.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos.

12.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Adminisfaçâo, durante a execuÉo do 
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contrato. À
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12.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgáo contratante,

no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposla.

,I3 - DA GARANTIA

'13.1. Todos os itens a serem adquiridos deveráo possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código de

DeÍesa do Consumidor.

't4 - DAS ESPECTFTCAçOES MTN|MAS

14.1. Os prcdutos a serem fomecidos deverão ser novos e sem utilização anterior, originais e de boa qualidade,

livres de defeitos, imperfei@es e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade e deverá atender

rigorosamente às prescri@s estabelecidas na planilha descritiva.

15 . RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

15.1. Rejeitar todo e qualquer prcduto que não atendam aos requisitos constantes nas especiÍica@s na

planilha descritiva;

'15.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

'16.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero virgula três por cento) sobre o valor total do

contrato por dia por descumprimento de obriga@es fixadas neste termo de referência. A mulla tem de ser

recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregã0, a Administração poderá garantida a p

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanÇoes:
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/ Advertência;

{ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do obleto

conkatado, recolhida no prazo de l5 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

{ Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos.

16.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito prêvio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

licilante que:

{ Deixar de assinar o contrato;

/ Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;

í Não mantiver a proposta, injustificadamente;

{ Comportar-se de modo inidôneo;

/ Fizer declaração falsa;

/ Cometer fraude Íiscal;

í Falhar ou fraudar na execução do contrato.

'16.4. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a AdministraÉo Pública poderao

ser aplicadas à licitante vencedora iuntamente mm a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

17 - DO VALOR

17.1. O valor máximo proposto para a aquisição é de R$ í.í93.066,66. (Um milháo cento e noventa e três mil

sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos)

18 - DA ORTGEM D0 RECURSO E DOTAÇÂO ORçAMENTARTA

18.1 As despesas serão pagas com os recursos próprios do Fundo Municipal de Educaçâ0, por se tratar de

Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será feita no momento de lavratura do contÍato.
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19.1. O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após apresentação de nota Fiscal discriminada de

acordo com a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatória de entrega assinada pelo

responsável de fiscalização do contrato.

19.2. 0 pagamento será creditado em favor da conkatada, ahavés de ordem bancária, contra qualquer banm

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta

conente em que deverá ser efetivado o crâlito.

19.3. Nenhum pagamento será efefuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas

regularidades fiscal e trabalhista.

20 - PARTTCTPAÇÃO Oe mTROEUPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PoRTE

20.1. Conforme preconiza os Art. 47 da lei complemenlar 12312006 e suas alteÍaÇoes posteriores, nas

contratações públicas da adminislração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal,

deverá ser concedido tÍatamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliaçâo da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

20.2. No procedimento em tela, não há a possibilidade do estabelecimento de cotas reservadas as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, devido à complexidade técnica do objeto impossibilitar a

divisão, tomando assim os itens de natureza indivisivel.

20.3. Desta forma, para atendimento as determinaçoes do arligo 48 da lei 12312006, deverá a(s) empresa(s)

que vence(em) o certame, caso não sejam enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte,

realizarem a subcontratação de até 30% do objeto com microempresas ou empresas de pequeno porte.

{
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PLANILHA DESCRITIVA

N DESCRTçÃO DOS |TENS QTD UND VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

IJ PLANETARIO DIGITAL FULLDOME í1 METROS

COMPLETO E INSTALADO

1 UND R$ 1.193,066,66 R$ 1.193.066,66

TOTAL R$ í.í93.066,66

TOTAL

R$ í.193.066,66

OBSERVACÃO: AS ESPECIFICACÕES DETALHADAS DA PIANItHA DESCRITIVA DOS ITENS QUE COMPÕEM

PLANETARIO DIGITAL FUTTDOME 11 METROS COMPLETO E INSTALADO ESTÃO NOS DESCRITIVOS

TECNICOS COMPTETOS, PARTE INTEGRANTE DESTE TERMO DE REFERÊNCIA,
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DESCRITIVOS TECNICOS

ITENS OUE DEVERA COMPOR O PLANETARIO

N DESCRTçÃO DOS rrENS QTD UND

1

DOi,IO ESTRUTURAL FULLDOiIE

01 unidade cupula estruturel 11 mefos 5v,diameto 1 1 metros/raio 5.5

Altura 5,98 metros zenite, aÍea intema 92.94 ,área coberlura 208.09

Revestimento êxtemo ACM (Aluminum Composite Material) - aluminio com recheio

polietjleno cor â definir pela SecretaÍia de EducaÉo.

Tratamenlo face extema Pintura a ,base de fuoreto de polivinilideno (PVDF)EspessuÍa

noíninal 3 mm, Espessura de cada ciapa de alumínio 0,3 mm, Peso superfcial 5,2 tg/m2.

EstrufuÍa tubular aluminio com ÍefoÍço

tubo aluminio Íetangular 50/C5MM montagem geodesica icosaedro ou linea. Tela intema

poÍ pressão negativa, tela em viní emborÍachado.

Totalmente Blackout.PadÍão pantone para projeção digital ,motor sucçâo '112 cv com

dimmer, adEuação por pressão negativa.

Porta de Acesso 2 x 61cm abeÍtura cenfal pivoltante. Revestimento ACM

1 UND

2

PROJEIOR FULLDOÍr|E BRC 11000 10.500 Ansi

lumens

Resoluçáo 2.400x2.400cirarlar (3840X2400,WQXGA NATIVO, Pixel Shift)

Austes de foco mecanico

$slema fosÍoro laser de ate ô0000 hrs üda util

24 horas /7 dias por semana

Projeçao'l 80x360 Central

lente Fisheye

1 UND

h
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Desktop Placa de vídeo

Marca: AMD Radeon/geforce

Modelo: RX 580/1 650

lvlemoíia: 8GB

Proc$sadores de fluxo: 2304

Clock í380Mhz

Tipo da mêmóía: GDDRS

lnterÍace da memória: 256 Bils

Resoluçao maxima: 7680x4320

ConêxÕes: DVl, Display poÍt e HDMI

Procêssador

Marca: lntel

Modelo: Core i7

Frequência máxima: 3.80chz

Núcleos: 4

Thread6: 4

Cadle: 6MB

Placa mâe

Chipset: lntel

Conexões: 3x áudio, 4x USB, LAN e PS2

Rede: Gigabit 1 0/1 00/í 000

Áudio: Alta defnição 5.1 canais com entrada de som, saída de som e entrada paÍa

micÍofone

Monitor 4

1

4

soN0RrzAçÃo
canais - MixeÍ de 12 canais

4 entradas de microfones (MAX 6) / 4 enúadas estéreo

4 Pr+amplificador D-PRE que uliliza o ciIGrito invertido de Darlington

2 Banamentos de grupo e 1 8eÍramento estéreo

Saída XLR balanceada

i,4esa som 12

1 UND

5

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 250W Potênciâ: 150w Rms /
300!v PÍograma / 600w Pico.

- lmpedância: 4 Ohms-

- Alto Falanle: 10 Pol.

- Mixer De 2 Canals:

- Ch 'l - Enúada De MicÍofone Com Conectores XÍ E Plug í/4 Pol.

Controle 0e Nivel.

- Ch 2 - Enúada De Linha Com Coneclores Xr E Rca UR.

Controlê Dê Nivel.

- Se@o Master - Eq Graves / Agudos / Volume Masler.

- Saida De Linha - Conector Plug 1/4 Pol.

- Resposta De Freqüência: 55hz-í8khz.
- Sensibilidade: 92db (1 ím).

- Nível De Spl Maximo: 125db.

- MateÍial Do Gabinete: Plásüco Abs.

4 UND
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PREFETÍURA TIUIICIPAT oE CA}IAÂ Dos CARÀ,AS

FuilDo ilur{rcrPAr DE EDUcAçÃo

UND
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6

SOFTWARE - SIMULADOR ESTRELAS

Licença vitalicia softwaÍe Shira Player

catálogo padrao de mais de 600.000 estrelas

catálogos eúa com mais dê 177 milhôes de estrelas

catálogo padrão com ceÍca de 80,000 objetos do espaço profundo

catálogo extra com mais de '1 milhão de objetos do espaço profundo

asteÍismos e ilustÍa@s das constelaÉes

constelaÉes de +20 culfuras diferentes

imagens de nebulosas (catálogo Messier completo)

Via Láctea realista

atÍnosfera, nascer e por{o-sol bastante realistas

os planetas e seus salélites

Acesso base de dados NAWESO Data2Dome

1 UND

7
AR CONDICIONADO

piso teto 48000 btus Frio Nivel maximo ruido 45 DB

Ar condicionado
1 UND

8
Revestimento intemo A{ stico/térmico

Lã de Íocha 25mm
1 UND

o Elebica/iluminaçao - Fios/extensões/luminárias/fi tas de lêd 1 UND

10
Mesa apoio operador largura 1,20 m comprimento 0.60 m Altura '1,30 m basê para apoio

desktop/som/EUipamentos
1 UND

11

Nobreak Potência nominal de pico: 1500 VA / 1350 W Topologia: Online de dupla

conversâo FoÍma de onda em modo Bateria: Senoidal Frequência de saida em modo

Bateria: 50/60 Hz t 0,02 Hz Frequência de entrada 50/60 Hz r 5 Hz Tensão nominalde

enfada: 220 V- (11G290 V-)' Tensão nominal de saidâ: 220 V- 12% Tomadas de

saída: 3 (NBR 14136) Banamento: 36 V- Bateria intema: 3 seladas (VRLA) 12 V I Ah

Expansâo de autonomia: ConectoÍ de engate rápido SB 50

Gerenciável: Local (USB) e remoto (SNMP)*

Posição: tone

Bypass automático

1 UND

12

Tolem apoio para projetor

material MDF revestido ACM

altura 80 cm

largura 70

protundidade 60

com poÍta de acesso parte eletÍica

,1

UND
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ANEXO II

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDEA

DECLARACÂO

Ref.: (identiÍcação da licitação)

o(a) S(a)
inscrito no CNPJ n'..................., por intermédio de seu representante legal

portado(a) da Carteira de ldentidade ne............................ e do CPF ns

DECLARA, para Íins de cumprimento do disposto no inciso XXülll do art. 70 da Constituiçâo

Federal, que não emprega menoÍ de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empÍega

menor de dezesseis anos e mão{eobra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na mndição de aprendiz ( )

de 20

(representante)

de

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO ill

MODELO DE DECLARACÃO PARA MICROE E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa inscrila no CNPJ n0........ ............., por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr. (a)......... ..., portado(a) da Carteira de ldentidade

no............................e o CPF n0................................., DECLARA, para Íins legais, sob as oenas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a sua qualificação mmo microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condi@s do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar n0. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3o; que está apta a usuÍruir

do tratamento Íavorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra

nas situaçoes relacionadas no §40 do art.30da citada Lei Complementar.

de 20

Representanle Legal

de
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ANEXO IV

MODELO

DECLARAçÂO DE CONHECTMENTO DAS REGRAS DO EDTTAL

A empresa inscrita no

sediada no endereço

por intermédio do seu representante legal S(a). _
CNPJ sob o no

telefone/fax no

portado(a) da Carteira de ldentidade no

edoCPFn0-,DECLARAqueateveamploacessoequeconhece
todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposla está em

conÍormidade com as exigências do instrumento convocatório.

-de

de 20_,

Representante Legal
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ANEXO V

À/INUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE

ENTRE SI FAZEM O CONTRATANTE E A

EMPRESA..............

FUNDO MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS, neste ato denominado

CONTRATANTE, com sede à Rua _, Canaã dos Carajás - Pará, Íepresentado neste ato pelo Sr.

, Secretário Municipal, inscrito no RG sob o no xxxxxxxxxx e CPF inscrito sob no

xxxxxxxxx, e, de outÍo lado, doravante designado simplesmente CoNTRATADA, â empresa,

inscrita no CNPJ (MF) sob o no

estabelecida nesle ato representada pelo Sr.(a)

inscÍito no RG sob o no _ e no CPF (MF) sob n0

têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato paÍa contrataÉo de

empresa para o fomecimento de planetário digital complêto e instalado, viabilizando o atendimento

das necessidades do fundo municipal de educação de Canaã dos Cara!ás- PA, conformê estabêlecido

no Edital de Pregão Eletrônico _/202í-SRP, na Ata de Registro de Preços n'_ e mediante as

cláusulas e condiçoes que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta

apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo no _I2021IFME-CPL, sujeitândo-sê

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis no 10.52012002 e 8.66ô/1993 e do

Decreto n' 3.555/2000, mediante as cláusulas e condi@s que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

0 objetivo do presente instrumento é a para contÍatação de empresa para o fomêcimento dê planetário

digital completo e instalado, viabilizando o atendimento das necessidades do fundo municipal de

educação de Canaã dos Carajás. PA, em conÍormidade com as condições estabelecidas no Edital do

Pregão Eletónico _/2021-SRP e seus ânexos, bem como a proposta apresentada, partes integrantes

deste ContÍato.

1. A localização prêcisa, os prazos e as condiçoes especificos da prestação dos serviços ora contratados

estão indicados na ordem de seÍviço emitida pela CONTRATANTE, que passa fazer parte integrante

deste Contrâto.
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3. 0s serviços, quantitativos e preços dos itens contratados sáo os indicados a sEuir:

1. O valor global deste Contrato é de R$ _

CúUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

1. 0s preços dos serviços seÉo reajustados, a cada 12 (doze) meses, salvo por amÍdo entíe as partes,

mnÍorme legislação vigente, pela aplicação da fórmula abaixo discriminadas, sendo que:

PR = Po x (1+R), onde:

PR = Preço Reajustado

Po = Preço Final da Proposta Vencedora.

R = indice de Reajustamento

2. O indice de reajusre a ser urilizado seÉ o iNDlcE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA

- IGP-DI, publicado pela fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outÍo indicador que o venha substituir.

CúUSULA OUARTA - DO AMPARO LEGAL

A lavratura do presente Contrato decone da realização do Pregão no I2121IFME-CPL, bem

como da Ata de Registro de Preços, realizado com fundamento na Lei no 10.520, de'17 de julho de

2002, na Lei n0 8.66ô de 21 de junho de 1993, no Decreto Municipal n" 691/20í3, e no Decreto

Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013.

CúUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTMIO

1. A execuÉo deste Contato, bem como os casos nele omissos, regular-seão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicandolhes, supletivamente, os princípios da Teoria \"

A

Item Serviço Quant. Unid. Preço total

PREÇO TOTAL
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Geral dos Contratos e as disposi@s de direito privado, na Íorma do artigo 54, da Lei n0 8.666/'1993

combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

cúusulA SEXTA - DA vrcÊNch E DA EFtcÁcA

A vigência deste Contrato seÉ de _, a contar a partir da data de assinatura, podendo este

prazo ser pronogado por até _, confoíme art. 57 lnciso ll da Lei 8666/93, mediante interesse

das partes, na forma da lei, com efcácia legal apos a publicação do seu extÍato no Diário Oficial do

Municipio de Canaã dos Carajás, tendo inicio em dia de expediente.

cLÁUSIJ LA SETIMA - DOS ENCARGOS DA CôNTRATANTF

1.1. Permitiro acesso de tuncionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, pan
a entega das notas fiscais/faturas;

1.2. Prestar as informa@s e os esclarecimentos atinentes à prestação dos serviços que venham a

ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.3. Efetuar o pagamento mensal devido pela efetiva pÍestação dos serviços, desde que cumpridas

todas as exigências do mntrato;

1.4. Comunicar, ofrcialmente, à CONTRATADA quaisquerfalhas oconidõ, consideradas de natureza

gÍave;

í.5. Solicitar, sêmpÍê que iulgar conveniente, a substituição de serviços que porventuÍa tenha sido

recusado pela fi scalização.

LA OITAVA - DOS ENCARGOS DA

'1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento da seguintes obrigações:

1.í. Ser responsável, em relação aos seus empÍWados, por todas as despesas decorentes da

execução dos sêrvftps, tais como:

1.1 .í . Salários;

1.1.2. Segums de acftlentes;

1.1.3. Taxas, impostos e contibui@s;

1.1.4. lndeniz@es;
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1.1.5. Vale-refeição;

1.1.6. Vale-transpoÍte; e

1.1.7. Outras que poryentura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

Í.2. Efetuar a execução dos serviços dento das especifica@s e/ou mndições constantes do

orçamento, devidamente aprovado pelo fiscal do contrato nomeado pela CoNTRATANTE;

1.3. Executar diretamente este Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçóes

não autorizadas pela CONTRATANTE;

1.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente à CoNTRATANTE ou a terceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços em apÍeço, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

1.5. Ser responsável por quaiquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados durante a execuçáo dos serviços objeto deste Contrato;

1.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando.se a

atender, de imediato, todas as reclamaçoes a respeito da qualidade da execução dos serviços;

1.7. Comunicar por escrito, ao iscal do contÍato norneado pela CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caÉter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necesúrio;

1.9. Manter, durante toda a execu@ do contÍato, em mmpatibilidade mm as obÍig@s assumidas,

todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas neste Confato.

LA NONA. DAS OBRI ES SOCIAIS IAIS

1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos pÍevidenciários e obrigações sociais pÍevistos

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigand+se a saldáJos na época pópna, vez que os

seus empregados não manteÉo nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE;

1.2. Assumir a responsabilidde por lodas as providências e obrigaçoes estabelecidas na legislação

específica de acidentes de trabâlho, quando, em oconência da espÉcie, forem vítimas os seus

empregados quando da execução objeto deste Contralo ou em conexão com ele, ainda que

acontecido em dependência da CONTRATANTE;

1.3. Assumir todos os encaÍgos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relaciofladas à

êxecução deste Contrato, originariamente ou vinculada por preven@, conexão ou mntinência;
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1.4. Observar as obrigaçôes peÍtinentes à legislaçáo de trânsito, não permitindo o uso de bebidas

alcólicas e tabacos, poÍ parte de seus empÍegados e demais usuários, durante o periodo de

tÍansporte, dentro e fora dos vêiculos, cabendo à CONTRATADA a fscalização da conduta de

seus funcionários; e

1.5. Assumira responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultanles deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com reÍeÍência aos encargos estabelecidos na Condição anterior,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem podeÉ onerar o obieto

deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA Íenuncia expÍessamente a qualquer vínculo de

solidarietlade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

3. A confatada assumiÉ total Íesponsabilidade pela perfeita execuçáo dos serviços, com estrita

observância a qualidade do material quimico utilizado.

A conhatada asumiÉ tamtÉm total responsabilidade poÍ todos os danos evenfualmente causados a

pessoas e ao patrimônio das unidades escolares, quando compmvadamente tenha oconido pornegligência

e/ou inabilidade de seus funcionáÍios, esta pmmoveÉ de diÍeito o ressaÍcimento dos danos.

CúUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGACoES GERAIS

1. DeveÉ a CONTRATADA observar, tamtÉm, o seguinte:

í.1. E exprcssamente proibida a confatação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CoNTRATANTE durante a ügência deste Contrato;

1.2. E exprcssamente proibida, tamtÉm, a veiculação de publicidade acerca deste Conkato, salvo se

houver pÉvia autorização da CONTRATANTE;

'1.3. E vedada a subcontratafo de outra empresa paÍa a execução do objeto deste Contrato, sem

expressa e previa aúorizaçtu da CONTRATANTE.

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA . Do ACoI\4PANHAMENTo E DA FISCALIZAÇÃO

1. Durante a vigência deste Contrato, a prestaçáo dos serviços, será acompanhada e Íiscalizada pelo

fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria),

devidamente publicado nos meios oficiais.

2. O representante anotaÉ em Íegistro próprio todas as omnências relacionadas com o fomecimento

dos bens e serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeilos observados.

3. As decisoes e providências que ultrapassarem a competência do representante deveÉo ser solicitadas

ao fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas
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convenientes

4. A CoNTRATADA deveÉ manter preposto, aceito pela CoNTRATANTE, durante o periodo de vigência

do contrato, pam repÍesentá-la sempre que for necessário.

5. Além do acompanhamento e da Íiscalizaçfu do fomecimento dos bens e serviços, o fiscal do contrato

nomeado pela CONTRATANTE, podeÉ, ainda, sustar qualquer execuçâr de serviços que es§a
sendo feita em desacordo com o especificado, sempÍe que essa medida se tomar necessária.

6. Náo obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bens e

serviços e aüvidades conelatas, a C0NTRATANTE reserv+se o direito de, sem que de qualquerforma

reslnnja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os

serviços, diretamente ou por pÍepostos designados.

CúUSULA DECIMA TERCE IRA. DA DESPESA

í. A despesa com a pmt4ão dos servips que trata o obieto, Ínediante a emissfo de notas de empenho,

conerá a conta do elemento orçamentário:

Do Proielo Atividade: _.
Do elemento de despesa: _

CúUSULA DECIMA QUARTA. DO PAGAMENTO

1. A CoNTRATADA apresentará, nota fiscal/fatura dos serviços efetivamentê executados, para

liquidação e pagamento pela CONTRATANTE, mediante odem bancária crcditada em @nta corÍente,

no prazo de 30 (trinta) dias conidos, contados da data de mediçto dos serviços, que seÉ mensal.

2. CONTRATANTE podeÉ deduzir do montante a pagar os valoÍes conespondentes a multas ou

indeniza@s dêvidas pela CoNTRATADA, nos termos deste Contrato.

3. Nenhum pagamento seÉ efetuado à CONTRATADA enguanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financêira ou previdenciária, sem que isso gee diÍeito à alteração de prcços ou

compensação financeira por atraso de pagamento.

4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorÍido de

alguma forma para tanto, Íica convencionado que o indice de compensação fnanceira devido pela

PÀ6rxA {8 DE 55 I

CúUSULA DECIMA SEGUNDA. DA ATESTACÃO

1. A atestação das notas fiscaiífafuras que compÍovam a prestação dos serviços caberá ao fscal do

contrato nomêado pela CONTRATANTE ou servidor designado para esse fm.



ESTADo Do PAú
PREFETÍURA MUNIGIPAI DE CANAÃ DoS CARÀ,ÁS

FUNDo MUI{ICIPAL DE EDUCAçÃO

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a conespondente ao efetivo adimplemento da parcela,

terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratorios;

N = Número de dias enfe a data prcvista para o pagamento e a do efeüvo pagamento;

VP= Valor da paÍcela a ser paga;

I = índice de compensaçtu financeira = 0,00016438, assim apunado:

t= 11D t= (6/100 t= 0,000íô438

365 36s

TX= Percentual da taxa anual =6%.

4.1. A compensaçá: fnanceira pÍeüsta nesta Condição seÉ irrcluída na fafura/nota fiscal seguinte ao da

oconência.

5. 0s preços dos serviços serão fixos e ineaiustáveis.

CúUSULA DECIMA QUINTA . DA ALTERACÃo Do coNTRATo

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos noArt.65da Lei n'8.666/1993, desde que ha.ia

inteÍesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este

Contrato.

CúUSULA DECI MA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou

suprimido âté o limite de 25% (vinte e cinco porcento), confurme disposto no arligo 65, parágrafos 1o

e 20, da Lei no 8.6ô6/1993.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitaÍ, nas mesmas condiioes contratuais, os acéscimos ou

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.
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CúUSULA DEcIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a

pévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes san@s:

1.1. Advertência;

í.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobÍe o valor total do contrato;

'l .3. lmpedimento e licitar e contratar com a União, Estados, DistÍito Fedeml ou Municípios, pelo pnazo

de até 05 (cinco) anos.

2. A CONTRATADA está sujeita ainda à multa de atê 0,3% (três decimos por cento) sobre o valor total

do contsato, por dia, na ocoÍência de atraso no inicio ou na conclusão dos seÍviços.

3. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunioaÉo

4. A CONTRATADA tam[Ém ficaÉ impedida e licitar e contratar com a União, Estados, Distito Federal

ou Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a pÍévia defesa, nos cÍrsos de:

4.1. Ensejar o Íetardamento da execuçtu do obieto deste Contrato;

4.2. Não manüver a proposta, injustifcadamente;

4.3. Comportar-se de modo inidônea;

4.4. Fizer declaragão falsa;

4.5- Cometer ftaude íscal;

4.6. Falhar ou fraudar na execução deste ContÍato.

5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficaÉ suleita, ainda, ao cancelaÍrento de sua

inscrição no Cadastro de Fomecedores da C0NTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades

referidas no Capitulo lV da Lei n" 8.666/1993.

6. Comprovado impedimento ou remnhecida foç maior, deüdamente justificado e aceito pela

CONTRATANTE, a CONTRATADA ficaÉ isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta

Cláusula.

7. As sanioes de adve ência e de impedimento de licitare mntratar com a Administração Pública podeÉ

ser aplicadas à CONTRATADA juntamente mm a de mutta, descontandea dos pagamentos a seÍem

efetuados.

CúUSULA DECIMA oITAVA-DA RESCISÃo

'l . A inexecução total ou parcial deste ContÍato enseia a sua rescisã0, conÍorme disposto nos artigos 77

I
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a 80 da Lei n" 8.666/1993

2. A rescisão deste Contrato poderá ser

2.1. Determinada por ato unilateral e escÍito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos

la Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada;

2,2. Amigável, por amrdo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE;

2.3. Judicial, nos termos da legislação ügente sobre a matêria.

3. A Íescisão administraüva ou amigável deveÉ ser precedida de autorizaçfu escrita e fundamentada da

autoridade competente.

3.Í. Os casos de rescisão contrâtual seÍão Íormalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CoNTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

previsla no A(.77 da Lei n' 8.666/1993.

CúUSULA DECIMA NONA: DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PRoPoSTA DA CoNTRATADA

1. Este Contrato írca vinculado aos termos do Pregão Eletronim no /202í-SRP, cula realizaçà>

decone da autorização do gestor do CONTRATANTE, constante do processo no l2021lFME-

CPL, e a Ata de Registro de Preços.

CúUSULA VIGESIMA. Do FoRo

'1. As questÕes decorentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas

administrativamente, seÉo processadas ejulgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Carajás - Pará,

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos pÍevistos no Art. 102,

inciso l, alínea'd", da Constituição Federal.

E, para Íirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que suÍtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Cara.jás - Pará, em _, de_ de 2021
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CONTRATADA
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ANEXO VI

I/INUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-

PREGÃO ELETRÔNICO N' /2021-SRP

PROCESSO LtCtTATOR|O No _/2021/FME-CPL

senhor _, inscrito no CPF (MF) n' _, RG n' de acordo com a classifrcação

por ela alcanpda e nas quantidades cotâdas, atendendo as condiçoes pÍevistas no Edital e anexos, sujeitando-se

as partes às normas mnstantes na Lei n' 8.666, de 2'1 de junho de í993 e suas alterações, no vigente Decreto que

regulamenta o Sistema de REistro de Preços previsto no Art, 15 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto

l\íunicipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as

disposi@es a seguir:

1 . DO OBJETO: A presente Ata tem poÍ objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de emprcsa

para o Íomecimento de planetário digital completo e instalado, viabilizando o atendimento das necessidades do

Íundo municipal de educação de Canaã dos Caraiás- PA.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: 0s preços registÍados e as quantidades máximas a serem contratados por

meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

Itêm Produto
IVIARCA

Quant. Unid
Preço

unitáno
Preço total

Preço Global

2.2, Essas quantidades são as estimativas máximas das necessldades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto

desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigaÉo do órgão gerenciador, na contratação da totalidade dos
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No dia _ de _ de 2021, o FUNDO MUN|C|PAL DE EDUCAÇÃo DE CANAA DOS

CARAJÁS, com sede Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pêla Sra.-.
RES0LVEregistrarospreçoSofertadospelaBenefciáriadaAta,aempresa-,CNPJn"

situada à _, Fone/Fax/E-mail: _, neste ato representada pelo

itens e nem das quantidades indicadas. 
]

2.3. As mntratações deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerâo da disponibilidade orçamentária 
E

financeira, da necessidade e da liberação do setor mmp€tente por parte da mntratante. 
\

2.4. As especificações dos pÍodutos do objeto e as demais condi@s de execução são aquelas estabelecidas nol-1
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Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata

2.5. A localização precisa, os prazos e as condi@s especifcas do fomecimento dos produtos estarão indicados na

ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos pÍodutos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 0 Rqistro de Preços seÉ formalizado por inteÍrÉlio desta Ata de Registro

de Preços e nas condi@s previstas no Edital.

3,1, A Ata de Registro de Preços teÉ validade de í2 (doze) meses, a partir de sua assinatuÍa.

3.2. Durante o pÍazo de validade da Ata de Registro de Preços, o óÍgfu geÍenciador não será obrigada a firmar as

contratações que deles poderão advh, facultandose a realização de licÍtação especifica para a contratação

pretendida, sendo assegurada preferência em igualdade de condi@s à Beneficiária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da mnvocação.

3.4. A Beneíciária da Ata convocada que não comparecer para assinaro(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou

a nota de empenho, no prazo estipulado ou náo cumpriÍ as obrigaçoes estabelecidas na Ala de Registro de Preços,

estaá sujeito às sanções previstas no Edital.

4. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS: SeÉ permitida a adesão de órgãos não participantes desta

Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta poÍ cento) dos quantitativos registmdos e, na totalidade das adesões,

até o dobo dos quantitaüvos registÍados, conforme legislaçáo vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS: 0s preços registrados nesta Ata de Registro de Preços serão

fixos e ineajustáveis pelo prazo de '12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Apos esse periodo os preços serão reajustados com base no reajuste de preços oconido no mercado, mediante

comprovação através de documentos oficiais.

5- 1. 0 preço registrado podeÉ ser revisto em fme de eventual Íeduçáo daqueles praticados no mercado, ou de fato

que eleve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo e óÍgão geÍenciador promover as negociações junto à

Beneficiária da Ata, observadas as disposiçoes legais.

5.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no meÍcado por motivo superveniente, o órgão

gerenciador convocará a Beneficiána da Ata para nqociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado, observadas as disposi@s legais.

5.3. Frustrada a negociaçã0, a Beneíciária da Ata seÉ liberada do compromisso assumido

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a BeneÍiciáda da Ata, med

requêrimênto dêvidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão geÍenciador podeÉ libe

Beneficiária da Ata do compromisso assumido, caso a mmunicação ocoÍra antes da ordem de compra, e

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e mmprovantes apresentados.

iTte
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5.4. Na hipotese anterior, o órgáo gerenciador convocaÉ os demais fomecedores visando igual oportunllade de

negociaÉ0.
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5.ô. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador pÍocederá à revogaÉo da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabiveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.

6. DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata teÉ seu registro cancelado quando:

6.1. Descumprir as condi@s da Ata de Registro de Preços

6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido pelo

contratante, sem.lustifi cativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

ô.4. Sofrer sanção preüsta nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no AÍt. 7' da Lei n'
10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de Íegistro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, seÉ

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.ô. 0 cancelamento do registro de prEos poderá oconer poÍ Íato superveniente, deconente de caso fortuito ou força

maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente mmprovados e justificados poÍ razão de interesse público

ou a pedido do fomecedor.

7. DAS CONDIÇÔES GER{IS: As condições gerais do fomecimento dos pÍodutos, tais mmo especificaioes, os

prazos, as obrigações do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAA DOS CARAJÁS e da Beneficiária da Ata,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial

o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela EeneÍiciáÍia da Ata.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registo de Preços em 03 (três) vias de

igual leor e forma, para que suÍtam um so efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das

paÍtes, FUNDO MUNICTPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÂS e Beneficiária da Ata.

Canaã dos Canjás - PaÉ, em _ de_ de 2021

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS BENEFICIARIA DA ATA

\)
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